
' - 1  CONCESSIOMÁRIA DE ROI)OMAS DO SUL( - E C Q S U ~ , ~  COM A 

I ESTRADAS DE RODAGEM - DKER 

A m a ,  por intemddio da M~CNIST~~;RIO DOS TRANSPORTES, inscrito no CGC/MF 
sob o no 3 7. l f S .342/000 1-67, representado pelo Ministro de Estado dos Transpurles, Sr. 1 Eliseu Lemos PsdiIba. casado, advogado, cum domiciIío especial no 6' andar do Bloco 'R" 

f 

P da ZspIanada .dos Ministérios, na cidade de BrasifidDF, inscrito no CIC sob o no 
%h 009.227.73 0-68, doravmie denomimda CON13UTANTE9 com a intewenXencia do 
$b 1 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER, Autarquia 

a / Federal inscrita no CGC/MF sib o na 33.628.77710001-54, com sede no S A N ,  Quadra 03, 
i Lote 'Xv' - BrasifidDF, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Sr. Genbia 

Bemardino de Souza, brasiieIi-O, divorciado, medico, portador da C1 no M-S.171.536- 
SSPMG e CSC n5 001 -702.815-34, com doEnicilio à SRS, Q. 02, Bl. H,, Late 5, apto. 729, Asa 
Sul, na cidade de BrasiliaDF, neste ato assistido pdo Dretor de Concessões e Qpera~ães 
Rudovihias, Sr. Livia Rodrigues de Assis, brasileiro, casada, engenheiro civil, p u d o r  da 
CVCREA rio 896-D/PA e do C142 no 00 1.267.722-1 5,  residente e damicitiada SQS 309, BI. 
5 apta. no 304 - Asa Sul, na cidade de BrasBidDF e a EMPRESA CUHCESSIONÁRIA 

V 1 DE RODOVIAS DO SUL S/A - ECOSUL, com sede na cidade de Pelotas/RS, na Rua 
k. 1 Fmando Osbrio, no 815, Inscrita no CGUhE sob o no 02.51 l.Q48/U001-90, neste ato 

r i I representada por seu Diretor, Sr. Roberto Paulo Han ke, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
I portadar da CI no 776.868-SSPRR e C.I.C. no -160.359.259-87, residente e daraidado na I 
; Rua Andrade Neve% no 3970, apto. 401, na cidade de PelotaslRS, com poderes de @ ,  

f* ; sepresentaqão inseridos no Estatuto Social da Empresa, doravanie denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a disposto na Lei no 9,277, de 10 de maio de 1996, na Lei 
no 8.666, de 23 de junho de 1993, a que consta no Processo Judicial - Notificação no 

1 C 0045.01 0008/99-4, do Ç~nvênEa de Delegaqão no 008/96 e do Processos Administrativos nos 
f s  :I' i 

: 50000.012786/96-56, 50000.01 5 1 100.008750/96-76, 50000.009766/98-96 e 
$ "  / 50000.005807/99-57, e F 
@ CONSIDERANDO que, em 18 de maio de 2000, a UNLÃQ e a EMPRESA 
P CONCESSIONÁIUA DE RODOVTAS DO SüL S/A - ECQSUL, com a interveniêntia do 
t DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER hm a 
r Contrato de Xterratiftqãa e Subrogação ao Contrato PJ/CD/2 1 5/98, identscada coma 
c Contrato no 013100-MT, atravgs do qual deliberou-se elevar a WNÃ0, por intermédio do 
P E 

A 1 1  -- 



130 SUL SIA - ECOSUT,, com a interveni4n~a da UNI.&O, por Uitem&iio do Minist6rb dos 
Tmsnurtes:, 

CQN$áIDEIRGm)O que, no mesmo Contrato no 013100-MT, a EMPESA 

? : , E t l . '  . . , j  + , i. - < "  - - *" 0 .:., * -  . ", 
;, '.. ' -  < : , -  -i - 
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CONCESSION~UA DE RODOVIAS 330 SUL S/A - ECOSUL reconheceu a prmgadva 
da de reforrrmIar as temios do Contrato no PJ/CD/Z 25/98, visando adequa-lo As: 
diretrizes g d s  da Pditica de ConwçsiSes Rodoviaiias adutada pela Administraqão Pública 

# "  

I 

F d d ,  espècidmente na tocante a a) abrmghcia do objeto do Contraio, b) critérjas de 
revlsb B de reajuste e c) revisão da P.E.R, incluindo projetos e prazos de execu@o; 

Mn&&Xao dos Transportes, i corialgãu de çonpatante, em mbstituiw ao Estado do Rio 
Grande do Sul, antes Ente Delegatano deste, subfogando o Contrato PJ/CD/2 15/98, celebrado 

CONSJ3DERAP3-DU que, exauridos os estudos e análises econ6rnico-£inancekos, técnicos e 

e , entre o Estado do Rio Grande do Sul e a EMPRESA C U N C E S S I O N ~ U  DE RODOVIAS 

juridicos, f u m  consolidados os pontos do Contrato de Concessão que exigem adaptafles As 
*  trizes gerais da Política de Concessões Rodoviárias adotada pela Admhistraçáo Pública 

Federal, implicando a assinatura de aditivu oontratuaf, tal como previsto na Clitusula Terceira 
do Contrato de Rmat%cação e Subrogação na 013/00-MT, assinado pela UNL&O, por 
intermédio do Ministkrio dos Transportes, e pela EMPRESA C O N C E S S I O N ~  DE 
F C O D O W  DO SUL, SIA- ECOSUL, com a interveniência do DNER 

RESOLVEM celebrar o PRIMEIRO ADITNO ao Contrato na O 13100-MT (PJ/CD/215/98), 
sob as seguintes dáusulas e condições. 

cLÁIJsULA P m m  
OBJETO 

1 
i 1. Este instmmento tem por objeto consignar as condiçaes ajustadas na renegociago, 

* / consoante autorizado na cláusula t e r m h  do Contrato de Sub-rogação e rerratificaeo no 
P 

i 013100-MT. 
I 

I ! ~ ' L T S W  SEGUNDA 
k DAS ALTERAÇÕEs 

: 2.1 O objeto do contrato sub-rogado passa a ser a exploração, mediante cubranqa de 
i pedhgigio, do complexo rodovisrio denominada PULO DE CONCESSÁO RODOVIAMA 

P PELOãASIRS, compreendendo recuperação, manutenç30, apemção e cansemgão das 

P‘ . mdavias adiante especificad~, b p  como a prestaeo de sentivs inerentes (socorro 
rnecarnico e socorro médico), acess6rios, alternativos e complementares. 

r 

F 2.2. O PULO DE CONCESSÃO RUDOVXÁRU PELOTASm, com extensão total de 

P C 623, BUkm, 4 integrado pelas seguintes rodovias: 



k -  I 

BR 1 16 - trecho Pelot&Jaguarãa - ext. 137,'IOh 
* '  

* 4  I BR 3 92 - ~recho Grande - &. 73,801on 
4 I BR 392 - trecho PeluiaslSmtana da Boa Xsta - ext. 128,40lm 

BR 293 - trecho PelotasBagé - 
i ext. 161,lOkm 

2.3. A hrea da concessão compreende as rodovias,, acessos e faixas de dariunia, assim -- 
como h de descanso e bem ocupadas com instdaç6es operacionaás e administrativas. 

2,3,1, Dme-se -mo acesso todos os trechos rodoviários de interligago com outras 
rodovias e que estejam situados dentro da faixa de domxnio das rodovias que comp6em P ~ L O  
DE CQNCESSÃO R O D O V I ~ A  PFAOTASRS, 

2,4. As obras e serviços (inclusive os 'Trahakos Iniciais7') a serem executados pela 
CONlWkTADA são os especificadas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO DA RODOVL4 
(P,E.lL) que constitui o Anexo I.& presente, e que substitui em todos os termos e para todos - - - -. --L.- - -  
os efeitos o PRO@TO B ASICO EWLQRAÇÁO (P.B.E.1 que antecedeu a assinatura do 
presente ~~0 CONIlUTK&L e serviu de t ise  para a confecção do P R O G W  DE 
EMG- ECONÔMPCA (P.E.B.), ficando prejudicados, tanto o P.B.E quanto o P.E.E. 
oxigliai%. assim como fi&m os CRONOGWS E PLANOS DE 
TRABU0 previstos no CON'IIWTO ara aditivado. c 

2,5. A C0NThlTADA obriga-se a cumprir u PROGRAMA DE ENGENIWRTA 
/' 

ECUN~WCZA (31.E.E.) anexo tmo presente ADTTIVO (Anexo E). 
-+-- 

CLÁTTSUILA TERCEIRA 
PRAZO DA CQNCESSÃO 

. .- i 
t 3.1. O p m o  da cancessão é de 25 (vinte e cinco) anos, contado da data de $cio da 

4, I 

3-2, admitida a promgação do prazo da Concessão, nos temos da Lei e no caso previsto 
I naCláuçulaSextrg'item7.3,1etrac'~~desteAD~0. 

I 
1 1 CLÁTJSvr;A QUARTA 

: +3i &CIO DA C O B W Ç A  DA TARIFA DE PEDAGIO 

* . 1 4.1. A cobrança da tafifa de pedágio terá inicio após a conclusão e aprovação das obras e 
V 

i dos serviços denominados 'Trabalhos Iniciais", conforme definido no PROGRAMA DE 
, EXPLOTCAÇÃO DA RODOVIA (P.E.R.). 
I 

4.2, Imediatamente apbs a candusão dos "Trabalhos Iniciais", a CONTRATADA deverá 
' encaminhar solicitação ao DNER para iniciar a cobrança do pedágio. 





4 

e 5.2.2: Os Valores de Tarifas obtidos através da aplicação das recomposiq6es tarifarias 

P integrantes do Programa de Exploragão de Rodovias(P.E.R.) e Programa de Engenharia 

A- 
&onôrrUc8,(F.E.E.) constante no quadro abaixo, rekridos a dezembro de 1999 ser20 

r 
considerados camo base de dedo a partir do primeira reajuste previsto para dezembro de 

P 
2000. 

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB) 

5.3. É vedado ao CON'TMTAN'E estabelecer privilégios tarifários que beneficiem 
segmentos específicos de usuários. 

5.4, Terão transito livre nas ro&vias que compóem o PÓLO DE CONCESSÃO 
R O D O V I ~ U  FELOTASIRS, ficando partanto isentos da pagamento de pedágio ("Veículo 
Oficial" na tabda do item 5.2. i), os veículos: 

I - de propriedade da Policia Rudoviána Federal; 



í~b T[ - de atendimento piibliw, de emergência, tais como do Corpo de Bombeiros e 

< 

P 
EI - das forw d t & q  quando em instniçZo e manobra; 

w IV - oficiais, desde que credensiadas em conjunto, pdo CONTRATANTE e pela 

j), V - ouwus casos não previstas neste ADITWO dependerão de negocia@ia formal 
* I mtre o C O m T I W T E  e a CONTMTADA, de tal forma que seja preservada 
F 

* : perfeita o equilíbrio wun6mk-o finrançeiro da CONTRATO. 

w 

* 
P CLÁWULA SEXTA 
P REAJUSTE DA TARIFA B ~ I C A  
F 

6.1. O valor da. TARIFA de pedhgia ser& reajustado anualmente, sem prejutzo do disposto 

Y i nocnputenoEj5'doart.28eno~1'doart.70daLein09.069,de29dejunhode1995. 

r ; 
6.2. Para a aplicaqáo do reajustamento tdfário periódico anual, a TARIFA BÁSICA (TB) r : ser& a constante do Quadra da item 5.2.2. 

P : 

1 6.3. O primeiro reajuste contramal d a r - Ç P ~  nu mês de dezembro de 2000, tomando como 
9. 

i base de d a d o  os valores de TARIFA BASlCA indicados no Quadra do item 5.2.2 da 
P i CLAUSULA Q W A  do presente ATIITWO, sobre os quais incidua a variaqão obtida 
c através da aplica@ia da f6frnx.d~ g~~rn- prevista no C O m T O  de Cancessãa (itens 
* ; 7.2. I), entre a data-base jdezernb~u de 19!%) e a data de seu dcu la  (dezembro de 2QQQ), 
f i sendo que os valores resultantes vigorarão a parti'r do primeiro dia dg mês de janeiro de 2PD1 
r G 

9 j 6.4. Os reajustes posteriores ocorrarão s cada 12 (doze) meses, sempre no mês de 
i Dezembm, de acordo com a TARIFA BÁSICA estabelecida no Quadro do item 5.2.2, e * > 

$ j Clausuta 7.2.1 do Cunhato de Concessão PJ/CD/2 15/98, sub-rogado e renaacado sob o no 
t i 0l3/O0-MTw 

6.5. O cafculo do reajuste da valor da TAMPA seri feita pela CONTRKTADA e 
previamente submetido ao CONTRATANTE para verifi~ç30 de sua correção. O 
CONTRATANTE ter& o prazo maxima de 30 (trinta) dias corridos para verificar e, se correto, 
Ihamologm 0 reajuste da tarifa Decorrido esse prazo e não havendo mmifesta@o do DNER, 
cansidernr-se-a a clúculo coma tacitamente aprovado e a nova tarifa apta a ser praticada pela * 
C O r n T r n A "  b 

6.6, HomoIagado o reajuste da tarifa pelo CONTRATANTE e ouvido, em sendo o caso, o 

h&nistktio da Fazenda, a CONTRATADA fica autorizada a praticar o reajuste. ' I  : 
; 6.7. S+ por qualquer motivo, o &ou10 da nova tarifa nEo puder ser realizado em 

C 1 , decaxr6rrcia da etinção de qualquer dos indices que integram seu cálculo, poderão ser 

4 adotados, par penodo máximo de 6 (seis) meses contadas da data da suspensão, outros índices 
n R / --.-.. - "  - .  . .F 

# -31 1 



de custos ou p r q s  para seu &cufo, escolhidos de comum acordo entre o C O ~ T & ~ " T ' E  
e a C O m T A D A ,  periodo no qual devera ser escolhido outro indice de custa au prego em 
srabstitui@u ao extinto. 

6 Caso não haja acordo, a escolha das índices poderá ser obtida mediante recurso aa 
cFmrocesso amigkvel de Solu@o das Divergências Contratuais" previsto no CONTRATO, 

&USULA sI?XTMA 
REVISÃO DA TARPA E DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7,l. 0 CUNTUTO será revisto para restabdecer a relação original entre encargos da 
CONTMTADA o receita da Concessão, visando A rnanutenpo de seu equilbiio ecanâmica- 
kanceiro. 

7.2, Sem prejuízos de outras hipóteses, a revisão da tárlfa b6sica dar-se-á nos seguintes 
casos: 

a) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou 

extintos outros tributos ou sobrevierem disposições legais, quando acorridas após a - * 
data de assinatura do presente ADXTIVO e que repercutam nos custos da 

CONTRATADA; 

b) sempre que houver acr6scimo ou supressão de encargos no PROGRAMA DE 

E~LQRACÃO DA RODOVIA (P.E.R); 

6 )  sempre que ocarr6nci.as k~ervenientes, decorrentes de caso forhiiu, força maior, 

fato do p&~ipe ou fato da Administração, ou ainda interferências Imprevistas que 

resultem, comprovadamente, em acrkscimci dos custos da CONTRATADA; 

d) sempre que a CONTRATADA promover a desapmpria@o de bens imóveis, 

instituir sentida0 administrativa ou impuser limitações administrativas ao direito 

de propriedade, suportando os encargos respectivos; 

e) sempre que alteração unilateral do CONTRATO modificar os encargos da 

CONTRATADA; 

sempre que forem constatadas rnod3caqões estruturais nos pr-s relativos dos 

fatores de produção ou modificafles substanciais nos preços dos inçumcis relativos 

aos principais component& de custos considerados pela CONTRATADA na 

definiflo dos encargos, desde que imprevisiveis e - não atendidas --.+ ou c ~ b i a . . p e I o s  -- 
reajustes - + - A  tarifanos previstos no CONTRATO,vpara mais ou para menos, conforme 

o casa, observados os preceitos legais pertinentes 

& 



7.3. Senipre que houver, lugar para a revisão da TARIFA, CONTlUTANTE (ou DNER) e 
C O m T m A  poderão acordar, compf ementar stou ,alternativamente ao aumenta do valor da 
TASUFk 

a) alterqão da prazo da Concessão; 
b) alterafio dos frechos que integram a P&O DE CONCESSÃO R O D O V L ~ A  

PELATAS/RS; 

c) atribui@o de compema@o direta i CONTRATADA; 

d) adequação do PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO DA RODOVIA (P.ER); 

e) combhaqãu das dternativas 811teriureç; 

f) outras fumas autorizadas par Lei. 

7,4. O processo de revisão da equ&%ria econ8mico-financeiro do C,ONRATO terá início: 

a) mediante requerimento d e d a  pela CONTRATADA ao Diretor Gerd do DNER, 
acompanhado de 'Relatório T15enko" ou 'Zauda Pericial" que demonstre o impacto ou a 
repercussão de qualquer das ocordncias acima refkrida sobre as cumpanentes de custos 
mnsideradas pela CONTRATADA ou, ainda, sobre suas receitas; 

b) de oficio, pelo Diretor-Geral do 35NE:R. 

7.5. O Diretor-Geral da DMZEt terá o prazo de 10 (dez) dias &eis p m  decidir sobre o 
requerimento ã que dude a subltem "'a'Vdo item anterior, cantado da data da sua apresentação, 

7.6, Casa não haja decis%o na prazo estabelecido, os autos serão ,imdatamente submetidos 
& deliberaflo do W s t s o  dos Transportes. 

. 7.7, Se a requerimento n?io for aprovado, a revisão poderk ser submetida ao "Processo 
I 

: Amigiivel de SoluçHo das Divergências Contratuais" previsto no CONTRATO. 

a 
a ' 9 3 .  Aprovado o requerimento ou expedido o laudo de arbitragem, com a defixiiçãa da nova 

I equtapa contrahrd, o Diretor Geral do DNER autoriza& no prazo de 48 (quarenta e oito) 

t horas, que a nova equa* - acampantiada da nova TARIFA - seja praticada pela 

t C O r n T r n A .  

t 7.9. A revisZa do CQNTMTO, com a recomposição do seu equhihfio econ6mtco- 
d financeiro inicial, ser& relativamente 80 evento ou fato que lhe deu ofigem, única, completa e 
r final para todo o periado da Cunwssãq 

Y 

7.1 I). O processo de revisão do qudx'brio econ6mico-financeira do CONTRATO não poderá 
C prescindir da anáXise das alterações soiiidas na economia interna do contrato quanto a taxa 

iSF interna de retoma, pay back, exposição m&ma do caixa m d ,  valor presente líquido do 
t resultado, variacão d a  vdar total do contrata e demais indicadores econ6mico-financeiros 





9.2. É pressuposto básica da equa@o economico-financeira que presidirá a relaao entre as 
,$artes o pmmnte equillbrio entre os encargos da CUNCESSION~IA e ,  as receitas day 
Cancessi?m. 

9.3. As T W k S  de pedágio serão preservadas pelas regras de reajuste e de revisão 
previstas neste CQWI&YTO, com a M i d a d e  de que seja assegurada, em carkter 
permanente, ri rnanutenqão de seu inicial eqdf'bria econ6mico-financeiro. 

9,4. A andise do equilibrio .ecan6mico-~nmceira do C O N I U T Q  poderá ser efetuada 
Mediante pravacapu da CONT'RATmA ou de &cb,pdo CUNTRA.TAiW3. 

9.5. Não se admitir& um periodo maior do que 5 (cinco) mos entre duas anáiises do 
equhirio econ8mico-ãnariceiru do CONTRATO. 

C 10.1, A c;antréteação do "Seguro de Lucros Cessantes'"revisto no item 11.1.7 do r . CORTRATO passa a ser obrigatória para a CONTRATADA, respeitado o equilibrio 
c e c a n C l ~ c u - ~ c e i r u  do CONTRATO. 
f 
s' . 10.2. A CQN'T'RATADA deverá garantir a existência e a manutmç8o em vigor, durante 
F 
P : todo o prazo da CONCESSÃO, mediante renovapões anuais das respectivas apólices, dos 
f cuntratas de seguros previstos nu CONTRATO. 
r 

4 
f 1 1. I. Contados 60 (sessenta) dias da assinatura do presente ADITfVO, a CONTRATADA 

d prestará em Favor da CONTRATANTE cauFãI, no montante correspondente a 2% (dois por 

c cento) do Vdur Estimado da Contrato ,definida pda receita obtida atravks da cobrança da 

r pedágio conforme canstante na Programa de Explaraq5o de Rodovia (P.E.R) e Programa de 
Engentiaia Econômica (P.E.E), 

$ 1 .  

C L A D S ~ A  D É C ~  SEGUNDA 
DAS EXPRQPRIAÇÕES E LMPQSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

f , 12, I .  Incumbe a CUNRATADA promover desapropriafles, instituir servid8es 
f : administrativas, propor iimi taç6es administrativas e ocupar provisoriamente bens irnóvei s 
I &ias & execuflo e conservaçria de obras e serviçus vinculados a Concessão. 
d J õt , A  A-+/ 





1 5-5. A verba de fiscalizéiqão seri utilizada pelo CONTRATANTE exclusivamente para: 

51) ar(uisi@u de rnatekis e equipamentos diretamente utilizadas pela D E R  e vincdados &s 

atii.idades de fi&ção da Concessão; 

b pagameiit~ de despesa diretamente vinculadas 6 fisdkaqãa da Concessão; 

c) pagamento de despem perthentes ao cTrocesso Amigável de Solu@o de Divergências 

Cantratu&sW, de que trata a CONQUTO, 

d) estudos e pesquisas para o desenvolvimento das tecnalogias aplicáveis i Concessão. 

16.1. Para fins de apficago das multas previstas nu item 13 do CONTRATO de Concessão, 
o valor da URM - Unidade de ~eferência de Multa é de R$100,00 (cem reais) referido a 

- 
p junho de 2000. 
P 

P . 16.2. Picam suprimidas as s m e s  previstas no 13.1.6, ''V", do CONTUTO de Concessao. 

17.1. O item 9.2.1, cWI", do CONTIWTO de Cancessão ('DA C C S N C E S S I O M ~ )  
passa ict vigorar cam a seguirite reda*: 

""efetuar as pagamentos decorrentes das & ~ r o p ~ a ~ G e s  e servidões adminisírativas 
promovi& pelo D m  pma' assegurar a realiza~ão e a comena@o obras e 
serãiips vincu~ffdos d c~w~ssãa". 

17.2. O item 13.3.16 do CONTRATO de Concessão ('zXTXNÇÃO DA CONCESSÃO") 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Em caso & extingo da caprcessão, quando ainda existirem obrigaçües 
remanescentes com imtituiçd~s $mnceiras, oCOi'KKR4 T m E  se compromete a 
ceder, pref~rgncialmenie, a e d p  insfitui~ües, O pagamento de eventuais indenizaçGies .., 
ate a hmjk devido". 

1 7.3. Fica suprimido o disposto no item 1 8.2.3 dù CONTRATO de Concessão. 

17.4. O item 18.4.2 do CONTRATO de Concessão passa a vigorar com a seguinte redaçga: 

"O C U m  TXKE pderd exigir que a COiiTlXA TADA, na inicia do periodo & 
r ;mnlomonto rnrrd&tc.  nrritor% a r r r - r n a v r * r i r 7 n  Jrs m n ; ~  rrmhinritn 



jnc1m-ve por i ~ z t~rnUu  de novas obras e serviços nüo previstos rto PRQGRAM-4 DE 
+ EXPLORA ÇÃQ DA RODOFTA (I? E R), respeitado o epíilibrio econdmico-financer'ro 

& C Q r n T P .  

cLÁus~~;A DECIMA OITAVA 
FURO 

HS.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brasi'lia (DF) para dirimir eventuais conflitos 
derivados da execução do CONTRATO de Concessão, 

119.1, Fiem mantidas as demais dáusuias do Contrato de Concessão OIJ/OO-MTT* 
@T/CDI2 15/98) que não coatem,  expressa QU tacitamente, direta ou indiretamente, com as 
disposigües do  presente ADITIVO. 

20.1. 0 presente instrumento entra em vigor na data da sua assinatura. I 
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P 21.1. O C O N T R A T m  fará publicar o extrato do presente ADITNO no Diário Oficial 
R da I liiião* no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da sua assinatura 

+ E, por .- assim estarem justa e conhatadas, as partes assinam o presente instnimento em 4 
Q (quatro) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e 
e assinada. 

* 
Diretor de Concessúes e Opera@es Diretor Presidente da ECOSUL 


